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INDICAÇÃO n9 0392
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INDICO a senhora Prefeita Municipal ENG^ RAQUEL

AUXILIADORA CHINI para que junto ao setor competente realize

estudo (QUANTO A ANTECIPAÇÃO DO PRAZO PARA A

AQUISIÇÃO DE NOVAS LICENCAS TEMPORÁRIAS).

JUSTIFICATIVA

É preciso antecipar a prazo para a aquisição de novas licenças
temporárias, que ao chegar a próxima temporada os ambulantes

já estejam adequados a legislação, capacitados e contemplados

com suas licenças temporárias.

Não podemos deixa para cima da hora para tentar resolver esta

situação.

Sala Emancipador Osw; 3schi, 07 de Fevereiro de 2023.

MarcqAntonlo de Sousa

(Marquinho)

Vereador
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